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DIRETORIA JU ICA

DE: DIRETORIA JURÍDICA
PARA: PRESIDÊNCIA

PARECERN". /3,t, /2024
REF: INDICAÇÃO LEGISLATIVA N.. 2t2t2024
ORIGEM: VEREADOR ESCRIVÃO PARMA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n" 3.80912017, e, art. 31 do Regimento Intemo desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:

,}.i-

----Nâí:r_trm RuÀ FRANcrsco FERRETRÀ ALBUauERquE 1488 -TELTFAx (44)3518-SOSO - CÊp 87302:220
Cx. PosrAL 421. C.N.P.J. 79,A69.7721.Jo0r-11
coNTATo@cÂMpoMouÂÂo.pR.tEG,8R

WWW,CAMPOMOURAO.PN.LEG.Bi
'e.4llt * t/*a



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
RuÀ tRÁNc sco FEnÂÊ RAALBUqUEÂeuÉ 1488 -TELEFAX (44)3518 5050 - CEp 87302-220
Cx- PosrAL 421- C.N.P.J- 79.A69.772/@c1-f4
CONÍATO@CÂMPOMOURAO,PR,LEG.BR

WWW-CÂMPOMOUAAO,PR,IEG.ER

----1\âíI-,tl\
-(,i*ni,,,)'.-ii;),i

'(:,, 
"t^ 

. ,/-,r,. :/,",,",.

'r.r/nl

I-Do nrr.,aróRIo

O Ilustre Vereador Escrivão Parma apresenta Súmula,

protocolizada sob o no 21212024 - Processo Digital n' 9.90212024 - que registra

Indicação Legislativa: "ENVIAR A ESTA CASA DE LEIS, O PROJETO DE LEI

QUE: PROIBE A VENDA DE ESCAPAMENTOS IRREGULARES DE

MOTOCICLETAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Súmula em epígrafe foi protocolizada no dia 04 de março de

2024.

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, em 06 de

março de 2024, a inexistência de matéria registrada por outro Vereadorn bem como a

inexistência de óbice quanto à prejudicialidade e quanto aos quesitos para

recebimento e distribuição da proposição.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico

certificou, em 06 de março de 2024, a existência da seguinte legislação municipal

disponível sobre a matéria: Lei 4311965, Lei 133512000, Lei 219812007, Lei

231512007, Lei 255512010, Lei 260212010, Lei 281412011, Lei 324712013, Lei

438812022 e Decreto 4158/2008.

No dia 1l de março do corrente ano, a presente proposição em

análise foi levada para coúecimento do Plenário na 3u Sessão Ordinríria de 2024 e na

mesma data a proposição foi encamiúada para esta Diretoria Jurídica.

E a síntese do essencial.
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II. DO MÉRITO

A Súmula requer o registro de Indicação Legislativa, com o

escopo de dispor sobre a proibição da venda de escapamentos irregulares de

motocicletas no Município de Campo Mourão.

A despeito da legislação constatada pelo Departamento de

Controle Legislativo e Arquivo Histórico, verifica-se que, embora conexa, se revela

distinta.

Ressalva-se, contudo o fato da Resolução n" 25211999 do

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, ter sido revogada pela Resolução

no 418, de 25 de novembro de 2009 do - CONAMA.

III - DA CONCLUSAO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação da lndicação Legislativa n'. 21212024.
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Dito isso, analisando a Minuta do Projeto de Lei em questão,

pode-se observar que não há prejudicialidades no trâmite da proposição.

Ademais, devido o fato da proposição em tela ser Indicação

Legislativa, nada obsta sua tramitação, podendo o Poder Executivo acatá-la ou não.
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Não obstante, orienta ao Chefe do Poder Executivo, caso acate a

sugestão legislativa, para no ato de sua futura proposição substitua a Resolução no

252/1999 do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, considerando que

esta foi revogada pela Resolução no 418, de 25 de novembro de 2009 do mesmo

Conselho Federal

E o parecer, sub censura.

Campo Mourão, 14 de março de2024.

{Lúi- bru'a
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
oAB/PR 59.148
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